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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

JUÍZO DA 068ª ZONA ELEITORAL DE LORENA SP

 

 
 

PROCESSO nº 0601217-89.2020.6.26.0068
CLASSE PROCESSUAL: REPRESENTAÇÃO (11541)
REPRESENTANTE: LORENA RUMO AO NOVO CICLO 10-REPUBLICANOS / 15-MDB / 19-PODE / 45-PSDB / 55-PSD / 22-
PL / 12-PDT
 
REPRESENTADO: POLO PESQUISAS E ASSESSORIA LTDA
 

 

  

DECISÃO

 
 

 
A Coligação Lorena Rumo ao Novo Ciclo ajuizou representação eleitoral, com pedido

liminar, contra POLO PESQUISAS E ASSESSORIA LTDA – ME, alegando, em síntese, que a
pesquisa a ser divulgada no próximo dia 12.11.2020 pela representada não foi realizada de forma
a preservar a vontade do eleitor que pretende votar branco ou nulo ou está indeciso. Acrescentou
que foi efetuada pergunta subjetiva, relativa à opinião do eleitor quanto ao vencedor,
independentemente de sua intenção de voto, bem como que houve violação à distribuição de
pesquisados por bairro.

 
Postulou, em sede de tutela de urgência, a suspensão da divulgação dos resultados.
 
Não foram juntados documentos.
 
É o relatório. Decido.
 
Para o deferimento de tutela provisória de urgência, faz-se necessária a

concorrência dos requisitos da probabilidade do direito e o perigo de dano, ou, alternativamente, o
risco ao resultado útil do processo (art. 300 CPC).

 
Possível a sustação da divulgação de resultados, conforme artigo 16, parágrafo 1º,

da resolução TSE 23.600/2019:
"§ 1º Considerando a relevância do direito invocado e a possibilidade de prejuízo de

difícil reparação, poderá ser determinada a suspensão da divulgação dos resultados da pesquisa
impugnada ou a inclusão de esclarecimento na divulgação de seus resultados."
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Contudo, no caso concreto, a parte autora não se desincumbiu de demonstrar
os requisitos legais para a concessão da pretendida tutela de urgência.

 
Apesar de a parte autora não ter acostado qualquer documento aos autos, em

consulta ao site do TSE, há a possibilidade de acessar os dados da pesquisa, como
o questionário, o qual não conta com qualquer irregularidade nas questões 2 e 4, havendo a
possibilidade de indicação do candidato de preferência do eleitor, assim como intenção de voto
em branco e nulo. No mesmo sentido, quanto à questão 4, há a possibilidade de resposta como
"NSR".

 
 
No formulário constam, ainda, todos os dados necessários dos eleitores, como

idade, bairro de residência, renda mensal, dentre outros. Por fim, também foi apresentada na
pesquisa a distribuição setorial por bairros. Os dados podem ser divulgados na forma do artigo 2º,
parágrafo 7º da resolução em comento:

 

"§ 7º A partir do dia em que a pesquisa puder ser divulgada e até o dia seguinte, o registro deverá
ser complementado, sob pena de ser a pesquisa considerada não registrada, com os dados
relativos:

I - nas eleições municipais, aos bairros abrangidos ou, na ausência de delimitação do bairro, à
área em que foi realizada;

(...)

IV - em quaisquer das hipóteses dos incisos I, II e III deste parágrafo, ao número de eleitores
pesquisados em cada setor censitário e a composição quanto a gênero, idade, grau de instrução e
nível econômico dos entrevistados na amostra final da área de abrangência da pesquisa eleitoral."

 
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela pretendida.
 
À representada, para que apresente resposta em dois dias. Após ao MPE e

tornem conclusos.

 
    Lorena, 10 de novembro de 2020.

 
MARIA ISABELLA CARVALHAL ESPOSITO BRAGA

Juíza Eleitoral 
 

 
 
 
 

 
  
 

 


